
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

CONTRATO N° 013/2025-DL 011/2025 

PROC. ADM. N° 17010837/2025-CMC 

O Municipio de Chapadinha-MA, através da CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à 

Praga Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, 

neste ato representada pelo seu presidente, Ilmo. Senhor Presidente da Camara, Ver. Ranildo de 

Souza Santos, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº 

032.890.383-35, agui denominada CONTRATANTE e do outro lado IVAN LIMA SANTANA 

07578432397, CNPJ nº 47.586.017/0001-36, localizada na Rua Terezinha de Jesus Aguiar, nº 89 — 

Bairro Novo, GEP: 65.500-00- Chapadinha/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. neste ato representado por lvan Lima Santana, brasileiro, solteiro, empresério, 

portador do RG nº 052087372014-9 SSP-MA e CPF nº 075.784.323-97, residente nesta cidade, têm 

justo e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratagao de empresa para locação de impressoras multifuncionais de interesse da 

Camara Municipal de Chapadinha/MA. 

ITEM DESCRIGAO DOS SERVICOS QUANT./MES | VALOR UNIT. R$ | VALOR TOTAL R$ 

Impressora multifucional canon gx7010, 

elocidade de copia/impressdo: Preto: 45 

01 |ppm. Cor: 25.0 ppm. ESAT/Simplex (Aprox.); 

IPreto: 24.0 ipm. Cor: 15.5 ipm. ESAT/Duple: 

(Aprox.): Preto: 13.0 ipm. Cor: 10.0 ipm, 

FPOT Ready/Simplex(Aprox.): Preto: 7 Seg, 

iCor: 8 Seg. Ciclo de trabalho: até 45.000| 

paginas/mes. VIMR: até 4.000 páginas, 1 

[Tamanhos de papel: Bandeja trasera: A4, A5, 

IA6, B5, Carta, Oficio, B-Oficio, M-Oficio,| 

Envelope #10, DL, C5, Monarch, 4” x 6", 5” 

77, 7” x 10”7, 8" x 10", Quadrado (127 mm 

127 mm), Personalizado (comprimento: 89| 

Imm - 216 mm, largura: 127 mm - 1.200 mm), 

Bandeja. 

1.527,00 16.797,00 

meses 

Multifuncional Kyocera Ecosys M2040DN 

elocidade de impressão na Kyocera 

[2040DN é de 40 péginas por minuto em A4 & 

02 W2 paginas por minuto Carta, além de 11 
realizar impressao e digitalizagéo através di 

USB, digitalizagao em passagem unica e| 

imeméria de 512MB podendo expandir até| 

1,5GB. Impressdo, copia e digitalizagdo,| 

1.527,00 16.797,00 

meses 
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Processador Cortex-A9 800MHz, Memória de 

I5612MB (expansivel até 1,6GB),Impresséo de 

MOppm A4, Visor LCD de 5 linhas com 

fteclados, Impresséo e digitalizagéo via USB, 

Processador de documentos (ADF) para 50 

folhas, Digitalizacao em passagem única, 

Impressão em rede. 

VALOR TOTAL: R$ 33.594,00 (Trinta e três mil, quinhentos e noventa e quatro reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, incisoll da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 

deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA as notas de 

empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 

art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1.1 A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condigdes necessérias ao pleno 

cumprimento das obrigagdes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021; 

4.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execugéo do objsto contratual;
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4.1.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugéo do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PRECOS 

O Prazo de vigéncia do Contrato serd de 11 (onze) meses, iniciando-se em 11/02/2025 e findando-se 

em 11/01/2026, podendo ser renovado por iguais periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

O valor do contrato podera ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na legislação 

vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando os indices 

oficiais de inflação aplicaveis ao setor. 

CLAUSULA SEXTA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa & inexecugéo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausa ainexecug&o total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

fl não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratacéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragéo falsa durante a dispensa eletrénica ou execugéo do contrato; 

iy  fraudara contratação ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagéo;
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1)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragoes administrativas acima descritas as 

seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, sempre 

que ndo se justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e L do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei) 

v) Multa: 

(1) moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

6.3. A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparagéo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°). 

CLAUSULA SETIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

7.2.1. Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

F2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.8. —“Otermoderescisão, sempre que possível, será precedido:
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7.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 33.594,00 (Trinta e trés mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais), valor este que será utilizado durante sua validade, conforme as demandas do órgão, e 

será pago em 11 parcelas mensais e sucessivas de R$ 3.054,00 (trés mil e cinquenta e quatro 

reais) cada, com vencimento no prazo de até trinta dias contados a partir da data final do periodo de 

adimplemento da obrigagdo, na proporção dos servigos efetivamente entregues no periodo 

respectivo, segundo as autorizagdes expedidas pelo setor financeiro em conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestados pelo setor competente, observadas as 

condigdes da proposta adjudicada e da ordem de fornecimento emitida. 

Paragrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuivel à 

Contratada, aplicar-se-a o indice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que seré o produto 

resultante da multiplicagdo desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 

atraso, repetindo-se a operagdo a cada més de atraso. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

9.1 - As despesas contratuais correrdo por conta da verba do orgamento do(a) CONTRATANTE, na 

dotagdo orgamentdria Exercicio 2025. 01.01 - Manutencdo e Funcionamento das Atividades; 

01.031.0001.2.002 - Manutenção dos Servigos Administrativos da Cdmara; 3.3.90.39.00 - Outros 

Servigos de Terceiros Pessoa Juridica; 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica, 

no valor de R$ 33.594,00 (Trinta e trés mil, quinhentos e noventa e quatro reais), ficando o saldo 

pertinente aos demais exercicios a ser empenhado oportunamente, a conta dos respectivos 

orgamentos, caso seja necessario. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°®14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressées que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. As supressées resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

10.4. Registros que n&o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá & CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Éeleito o Foro da Justiça Federal em Chapadinha/MA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Chapadinha-MA, 11 de Fevereiro de 2025. 

/ 
c[í a MUNICIPAL FRL ÕE cuAPAblNHA em 

Ver. Ranildo de Souza Santos 

Presidente da Câmara 

“jdf\\,\ L%w\c\ Sow B 

IVAN LIMA SANTANA 07578432397 

Ivan Lima Santana 

Representante legal da empresa 

Testemunhas: 


